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LEI COMPLEMENTAR Nº 262/2021 

 

 

“MODIFICA A LEI COMPLEMENTAR Nº 

180/2016” 

 

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de São Ludgero, faz saber a 

todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores, 

deliberou e aprovou e EU sanciono a seguinte Lei Complementar de Origem 

Legislativa:  

Art. 1º Altera a redação do parágrafo primeiro e do inciso I do parágrafo 

primeiro do artigo 4ª da Lei Complementar Municipal Nº 180/2016, que passa a 

ter a seguinte redação:  

 

§1º - O auxílio alimentação para o servidor que faltar ao 

serviço, sem que esteja nas hipóteses dos incisos anterior, 

será proporcional aos dias efetivamente trabalhados ou 

compensados perante o banco de horas. 

I - Para efeito de cálculo proporcional do auxílio 

alimentação, deverá ser dividido o valor do auxílio pelos 

dias do mês a serem remunerados, e computados os dias 

efetivamente trabalhados pelo servidor ou compensados 

perante o banco de horas. 

  

Artigo 2º - Acrescenta a redação do parágrafo segundo ao artigo 4º da 

Lei Complementar Municipal nº 180/2016, que passa a ter a seguinte redação:                   
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§ 2º – O servidor que realizar o trabalho de modo não 

presencial terá direito ao pagamento do auxílio 

alimentação.  

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Ludgero, 12 de Maio de 2021. 

 

 

 

IBANEIS LEMBECK 

Prefeito Municipal 

 

 

 

LÉO FUCHTER 

Secretário de Administração, Finanças e Planejamento 
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